
REQUERIMENTO Nº       , 2020. 
(do deputado Alencar Santana Braga – PT/SP) 

 
Requer a apensação do Projeto de Lei nº 740/2020 

ao Projeto de Lei nº 885/2020. 

 

Senhor Presidente: 

 

Requeremos, nos termos do Artigo 142 do Regimento Interno, a apensação do 

Projeto de Lei nº 740/2020 ao Projeto de Lei nº 885/2020 

Esse pedido justifica-se pelo fato de os dois projetos tratarem de temas idênticos: 

dispõem sobre a proibição da suspensão do fornecimento de energia elétrica e dos serviços 

de abastecimento de água e esgotamento sanitário. 

O PL nº 740/2020, trata de várias ações de enfrentamento ao Covid-19 que já se 

consolidaram como lei, como o auxílio para a população de menor renda, e a autorização 

da utilização dos recursos da merenda escolar para ofertar as famílias de estudantes 

alimentos ou transferência de renda. Umas das ações trata da suspensão do fornecimento de 

serviços essenciais como energia elétrica.  

Para melhor aproveitamento dos procedimentos legislativos, peço o deferimento 

do apensamento. 

 

Sala das sessões, 08 de abril de 2020. 

 

Alencar Santana Braga – PT/SP 

 

 

 

 
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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